
::::LEI Q 45 :::

Abré créditos adicionais

_ Câmara Municipal de SNO João Nepomuceno decreta e eu sancio-
segu.lrrt e Lei:-

,t. 12 - Ficam abertos os seguintes creditos adicionais (su-
~3res)"a dotações do orçamento vigente:-

Custeio de ve lcul.os e conservaçã.o de move í,se uten-
silios •. "... fJ8 ••• ~ ••. tl ••••••••••• ~........... ••• 68500,00
Combustiveis e lubrific ntes ••••••••••• 8.~~~.....1.500,00
Impressos e m~terial de expediente 9".~"" •• 0. 9.000,00
Serviço telef nico ••••••••••••••••••••• e.8...... 700,00
Percentagem pela arrecadação geral ••••• ~......... 1.000,00
Professores go ensino rural •••••.•• H • ., •••• ~ • • • •• 2.500,00
4aterial didatico ••••• ~•••~•••••• 8 •••••• ~........ 500,00

- Iaterial para o serviço de agua •••••••••••••••••• 9.500,00
ll.mor,tizaçã.odo empréstimo municipal •••••••••••••• 6..483,40
Oper~rios do serviço de ruas, praças e jardins 0'0 20.000,00
Operarias do aerv í.ço de estradas e antes...... • 75.000,00
1aterial p ra,o serviço de estradas e pontes ••••• 5.000,00
Custeio de veiculas e conservº movei9 e utensilios 1.500,00
~aterial para o serviço de limpeza public .•~.... 2.500,00

- Aposentados •••••• ee ••••••••• ~ •• ~.· •• • •• •••••••••• 5-550,00
- Despesas imprevistas •••..•.••••••••••.•••••••••• 13.766,60.

t. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará a pre-
em v'gôr na data de sua nublicação.

:iando, portanto, a todas as autoridades a quem o cumprimento
- --~20 ,desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão intei-

,como nela se contem.
Jado e passado nesta cidade de são João Nepomuceno, aos cinco,.,
rie s de novembro de mil novecentos e quarenta e nove.
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